
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE iIONTE AZUL
SÂO PAULO

PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{00 - Montê Azul Paulista/SP

LEI N" 2 . 259 de 23 de &tembrc de ? -O?O

Dislúe sobre abeÍtuÍa de Crédlto Especlal no
Orçamento de 2O2O, ê dá outras
providências.

l ÁRCELO OTAVIIINIO DOS S^NTOS, Prefeito do lúunicípio de lúonte Ázul Poulisto,
Estodo de São Poulo, no uso de suos otribuiçôes legdis.

FÁZ SÁBER que o Câmora lÂunicipol, aprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

ÁÉ. 1o - O Poder Executivo âÂunicipol fico oulorizodo o abrir no orçomento-progromo do
exercício de 2O2O, Crédiro Especiol no volor de R$ 25.0@.0O (Yrntc e chro mil r:orid com inclusôo no PPÁ

- Plono Plurionuol ?O18/2OZ|, LDO - Lei de Direrrizes Orçomentôios ?O?Q e Lei Orçomentório vigenle, com

o criação dos seguintes dotoções orçohentôios:

AEERTURA DE CREDITO E5PECT^L

/Út. ?o. - Á cob€rturo do Crédito Espcciol oberto no ortigo onterior no volor totol de R$

25.00o,0o (Vintt c citso mil rcais) seró conforme disposto m inciso I, prQrofo 1o do ort. 43 da Lei

Federol 4.3?O/64, e § único do ort. 8'do LC 101/0O - LRF.

Árt. 30. - O crédito especiol oberlo no ortigo 10. teró vigêncio no exercício finonceiro de

2O2O, podendo ser suplemanlodo se necessório nos termos do outorizoção em lei.

^rt. 
4o - Fico incluído no Plqrto Plurionuql, no Lei das Direrrizes Orçomentrírios, onde couber.

^rt. 
50 - Esio l-ei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos osd isposições em

contrório

rllonte Ázul Poulislo, 23 de o20

Íos
icípio

Ragisirodo e publicodo no expdiente do Secretorio dq Pre iuro do

Ázul Poulisto-SP, em 23 de Setembro de 2.O2O.

rcrPro

ENTIDÁDE: 01 - PREFEITURI 
^ 

UMCIPÁL
óneÂo, os - sEú?ET^RrÁ DE s^úDE
U.O. - SECRETÁRI^ DE S^ÚDE
10.302.0025.1032 - Aquisiçõo de Eguipomenlos Odontoló9icos
4.4.90.52 - Equipomenlos € /úoteriol Permonenle 25.000,00

Fonte 05 - Tronsferências e Convênios Federois
TOTAL 25.000,@
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